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DE 26I}E JÂNEIRO I}E 2fi23.

í:u L1 Dispõe sobre o valor do menor vencimento
base dos sen'idores do }Iunicípio tle

par:ã Õ ano de 2023.

O pREFEITCI MUI\,íICIPAL DE ÀGRESTI}iiA, ESTÂDO DE

PER\\\IB[CO, no Llso de suas atril-ruiçôes legais- conferidas pelo art. i3 da Lei

Orgânrca \iunicipal,I'AZ SÂBER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCÍONO

a segr-rinte Lei:

Art. L'Fica fixado em RS 1.302,üü {mil trezentos e dois reais) o valôr do menor
vencimento base dos servidores do Município de AgrestinalPE, para equiparar o valor
mínimo do vencimento base ao piso salarial mínimo estipulado pelo Governo Federal
através da Medida Provisória n" 1.143, de 12 de dezembro de 2A22.

LrL 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotações crçamentírias próprias constantes da orçamenta municipal, suplementadas se

necessário, cujas despesas serão suportadas pelas receitas provenientes das transferências
constitucicaais, receltas próprias do Mr.x*cipia e transferências do Sistema Unico de

Saúde e FUNDEB.

Á.rL 3" - O impacto orçamentário e financeirs de que tratam cs artigos 16,17 e
21 óz Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 20üü, para fins declaratórios, fica
dispensadc por estarem as despesas previstas na Lei Orçamentária ds corrente exercício
e os reajustes autorizados, nos termos daLei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2AT. cujas despesas não acarretam elevação crçamen?ária total, por serem
preexistentes, não cataçÍeizando ação nova ou ampliação de ações.

ÂrL 4o. As despesas de que trata esta Lei estão de conformidade coffi a Lei de

Diretrizes Orçamentarias para o exercício írnanceiro d*2423 e programação constante no
Plano Plurianual.

ArL 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
financeiros ao dia lo de janeiro de2A23.

.ArL 6' - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gúinete do Prefeito , em 26 de janeiro de 2423.
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LEI \IITNICIPAL l{" 1.536 DE 26 DE JAI{EIRO DE 2ü23.

PUBLICÀÇÃQ

a

O FREFEITO DO MIII'{ICÍPIO DE ÂGRESTINA, EStAdO dE

Pemantbuco. no uso de sr"n.s atribuições legais, cont-eridas pelo art. 53" inciso IV, da Lei

Orcânrca }lunieipai. FAZ SABER qure a Poder I-egislativo Aprovou e Eu Sanciono L-

Publrco no Quadro de Publicação desta Pret-eilura, a Lei l\4unicipai n". 1"536 de 26 de

ianerro de 102i. qr"re '?rqpde sobre o vwlor do menor r:encínrcnto buse dos servitlores do

l[unícipio de .4grestina,lPE porc o ilÍto de 2023".

Palácio I'Iunicipal Prefeito Sinval Ribeiro tle llelo.
Gabinete do Preierto, em 26 de janerro de 2023.
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DE 26 DE JÂNEIRO }E 2023.

PU LI Dispõe sobre o valor do menor vencirnento
hasc dos seryidores do Municipio de

pârâ o ano de 2023.

O PREFEITO MI]NTCTPAL DE AGRESTINA, ESTADO DE

PER\\\IBLt-O. no uso de suas atribuições legais" contêridas pelc art.53 da Lei

Oruânrca \lunrcipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCIONO

a segurnte Le i

Art. 1'Fica flrxado em R$ 1.3ü2,üü (mil trezentos e dois reâis) o valor do menor
venciÍnento base dos servidoÍes do Municipio de Agrestina?E, para equiparar o valor
mínimo do vencimento base ao piso salarial mínimo estipula.do pelo Gcverno Federal
através da Medida Provisória no 1.143, de 12 de dezembrc deZAZZ.

àrL Z" - As despesas decorrentes da apli*açáo desta Lei correrão por conta das

dotações orçamenlárias próprias çonstantes d* crçamento municipal, suplementadas se

necessário, cujas despesas serão suportadas pelas receitas provenientes das transferências
constitucionais, receitas prcprias do Muaicipio e transferências da §istema Único de

Saúde e FIINDEB.

Á.rt. 3o - O impacto arçamentário e financeiro de que tratam os artigos 16,17 e
21 da Lei Complementar n" 1ü1 de 04 de maio de 200ü, para f,ns declaratórios, fica
dispensado por estarem as despesas previstas na Lei Orçameatária do corrente erercício
e os reajustes autorizados, nos termos daLei de Diretrizes Orçamentarias paía o exercício
de 2023. cujas despesas nãs acaryetam slevaçãa orçamentiíria total, por serem
preeristentes, aão caracteizando ação nova o$ ampliação de ações.

ArL 4o. As despesas de que trata esta Lei estão de conformidade com a Lei de

Diretrizes Orçamentarias para o exercício financeiro de2ü23 e programação constante no
Plano Plunanual.

ArL 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
financeiros ao dia lo dejaneiro de2A23.

.ArL 6'- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito , em 26 de janeiro de 2023 .
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